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PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente

Esplanada dos Ministérios Bloco T, Ministério da Justiça, anexo II. 4o andar

Brasília - DF - CEP 70064-900
Telefone: (61) 429-3225

11')
OfiCiO NO. / ) T rc4_ SPDCA/SEDH/PR

Brasília, l4 de julho de 2004.

A Sua Excelência a Seúora
Ald atza de Oliveira Sposati
Secretária Municipal
Rua Libero Bad arô, 561 I 569

CEP: 01.009-000 São Paulo/SP

Senhora Secretária,

Esta Subsecretaria foi incumbida de encamiúar uma via do Termo de Convênio

no 062104 referente ao projeto "sistema de Informação para InÍância - SIPIA- um

Mecanismo de Gestão para a Garantia de Direitos de Criança e Adolescentes ", firmado

entre esta Secretaria e a Secretaria Municipal de Assistência Social de São Paulo.

Informamos ainda, que foi liberada em parcela única, o valor de R$ 40.000,00

(quarenta mil), referente ao convênio em questão, por meio da Ordem Bancária n" 0408900088,

de 0310712004.

Atenciosamente,
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DENISE, PA-IVÂ -
Subsecretária
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLIGA
SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

SUBSECRETARTA DE pRoMoçÃo DoS DIREIToS DA GRIANçA E Do ADoLESCENTE

TERI\XO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVES DA
SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS
HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, E A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
coNvÊuo No oo2t2oo4 - sEDH/PR
pRocESSO No 00004.001 36512004-53

R UNIÃO, através da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da

República, CNPJ No 05.478.625/0001-87, com sede na Esplanada dos Ministérios- Edifício -
Sede do Ministério da Justiça - Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, neste ato
representada pelo Secretário Especial dos Direitos Humanos, Sr. NILMARIO DE MIRANDA,
portador da Carteira de ldentidade no M-895.158-SSP/MG, CPF: 253.803.036-68, residente e

domiciliado nesta Capital, nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro de 2003, publicado no D.O.U
de 01 de janeiro de 2003, Seção ll ou pelo Secretário Especial dos Direitos Humanos -
Substituto, Sr. MARIO MAMEDE FILHO, portador da Carteira de ldentidade no 96.002.058.566-
SSP/CE, CPF: O31J84.633-72, residente e domiciliado nesta Capital, designado pela

Portaria/SEDH de 9 de maio de 2003, publicada no D.O.U. de 12 de maio de 2003, Seção ll, e
a Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ no46.392.130/0007-03, daqui por diante
denominada CONVENENTE, neste ato representada pela Secretária de Estado, a Sra. AldaÍza
de Oliveira Sposati, portadora da Carteira de ldentidade no 3188057 SSP/SP, CPF no

610.073.328-87, residente e domiciliada em São Paulo/SP, resolvem celebrar o presente
Convênio de acordo com as normas contidas na Constituição, na Lei no 8.666, de 21106193, e
suas alterações, no que couber, no Decreto no 93.872, de 23112186, bem como na lnstrução
Normativa no 01, de 15/01197, da Secretaria do Tesouro Nacional, e suas alterações, e o
constante no Processo em epígrafe, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLAUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio formar Conselhos Tutelares na operação do Sistema de
lnformação para a lnfância e a Adolescência - SIPIA para utilização do mesmo, como
instrumento de gestão pública na garantia do segmento infanto-juvenil, conforme Plano de
Trabalho e Projeto Básico ou Pré-Projeto elaborados pela GONVENENTE e aprovados pela
CONCEDENTE, que passam a fazer parte integrante do presente lnstrumento,
independentemente de sua transcrição.

PARAGRAFO ÚttlCO - Excepcionalmente, admitir-se-á à CONVENENTE propor a
reformulação do Plano de Trabalho, que será previamente apreciada pelo setor técnico e
submetidaã aprovação da CONCEDENTE, vedada, porém, a mudança do objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES

I - DA CONCEDENTE
a) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à

objeto deste Convênio;
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I b) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira e as
normas legais pertinentes;

c) enviar à CONVENENTE copia da Portaria no 1.156, de 20 de dezembro de
2001, que institui o Programa de Ações Afirmativas;

d) orientar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste
Convênio diretamente ou por meio de outro órgão delegado;

e) prorrogar "de ofício" a vigência do Convênio quando houver atraso na
liberação dos recursos a cargo da CONCEDENTE, conforme consta do Plano de Trabalho,
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

f) analisar as prestações de contas parciais e finais dos recursos da União
alocados ao Convênio, bem como os da contrapartida, e os provenientes de rendimentos da
aplicação no mercado financeiro;

g) dar ciência da assinatura do Convênio à Assembléia Legislativa ou à Câmara
Municipal, na forma do disposto no parágrafo 2o, do artigo 116, da Lei no 8.666, de 2116/93;

h) disponibilizar na INTERNET informaçóes contendo data de assinatura do
Convênio, nome da CONVENENTE, do INTERVENIENTE, objeto, valor liberado e vigência; e

i) indicar técnico para acompanhamento e supervisão da execução do presente
convênio. Por ocasião da prestação de contas, o referido técnico emitirá parecer conclusivo
acerca do atingimento do objeto pactuado.

II. DA GONVENENTE:

a) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do
objeto a que alude este Convênio, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os
custos previstos no Plano de Trabalho;

b) movimentar os recursos financeiros liberados pela CONCEDENTE, inclusive
a contrapartida da CONVENTENTE, exclusivamente, em conta específica vinculada ao
convênio;

c) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo
com o cronograma de desembolso e com o disposto na Cláusula Terceira do presente
instrumento;

d) não utilizar os recursos recebidos da CONCEDENTE, inclusive os
rendimentos de aplicação no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua
contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste lnstrumento, ainda que em caráter
de emergência;

e) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de
materiais de acordo com as normas legais em vigor, ou apresentar justificativa para a sua
dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal; admitida inclusive a
modalidade de licitação prevista na Lei n' 10.520, de 17 de julho de2002, nos casos em que
especifica;

0 apresentar a prestação de contas final dos recursos alocados ao
inclusive dos provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo de 60 (

dias, contados a partir do fim da vigência do presente Convênio, 

"

convênio,
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g) apresentar relatórios de execução físico-financeira deste Convênio,
compatível com a liberação dos recursos transferidos, e com a utilização da contrapartida,
assim como relatórios técnicos sobre o andamento da obra ou serviços e a sua conclusão,
devidamente aprovada pelo Orgão fiscalizador delegado;

h) propiciar, no local de realizaçáo do objeto, os meios e as condições
necessárias para que a CONCEDENTE possa realizar supervisões;

i) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsoria, lançados
automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

j) responsabilizar-se por todos os litígios de natureza trabalhista e
previdenciária decorrentes dos recursos humanos utilizados no projeto pela GONVENENTE;

k) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos

federais, estaduais e municipais de preservação ambiental, quando for o caso;

l) restituir à CONCEDENTE ou ao Tesouro Nacional, eventual saldo dos
recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, na data da conclusão ou extinção
do Convênio.

m) assegurar o livre acesso de servidores dos Sistemas de Controle lnterno e
Externo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente
com o instrumento pactuado, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações
solicitadas, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

n) manter registros, arquivos e controles contábeis especíÍicos no local onde
forem contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente Convênio;

o) realizar as despesas para execução do objeto do Convênio, expresso no
Plano de Trabalho, exclusivamente dentro da vigência deste lnstrumento;

p) apresentar relatórios semestrais contendo avaliação qualitativa e quantitativa
acerca dos resultados obtidos com a execução do projeto detalhando a metodologia
empregada para a execução das metas previstas no plano de trabalho bem como análise do
impacto social sobre o público alvo beneficiado e sobre o problema e/ou demanda que deu
origem ao projeto;

q) apresentar quando for o caso, de liberação de recursos em mais 2(duas)
parcelas, prestação de contas parcial da primeira parcela para liberação da terceira parcela, e
assim sucessivamente; e

GLAUSULA TERCETRA - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS E FTNANCETROS

Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), correrão à conta dos orçamentos daCONCEDENTE e da
CONVENE_NTE, conforme abaixo discriminados:

a) Recursos da CONCEDENTE

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) à conta de dotação aprovada pela Lei no
10.83712004, de 30 de janeiro, conforme abaixo discriminada:

I
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b) Recursos da GONVENENTE

Rs8.ooo,o0(oitomilreais)naformadetalhadanoPlanodeTrabalho,atitulode
contrapartida, em recursos financetros'

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos transferidos 'pela 
CONCEDENTE' enquanto não

empregado, n" ,u" ilnaiúaoe serão 
"'üriãã,"tÃ"niã "prl"ãdos' 

obedecendo a seguinte regra:

a)emcademetadepoupançadeinstituiçãofinanceiraoficial,seaprevisáo
de seu uso for igual ou superior a um mês; e

b)emfundodeaplicaçãofil3lceiradecuftoprazo,ouoperaçãode
mercado aberto rastreada em títuro u;õ,d; publica tãoããr,-quando sua ut.ização estiver

prevista Para Prazos menores'

PARAGRAFO SEGUNDO I -o-s 
recursos deste coNVÊNlo' desembolsados pela

CONCEDENTE " 
-COftfVgNENTE'. 

'"'at 
mantidos' exJusivamente' em conta bancária

especifica, ,orn"Át"ãnào p"rritidos saques para o pág""nto de desoesas previstas no

prano de Trabarho, mediante chequà nominativo ro "rJJJr-;;óil' 
Bancária' ou aplicação

no mercado tinariàei;;;'i;*-ãü üôrãià-pi*"iiJ â" ótãt"nte cláusula' devendo ser

observado, ainda:

a)osrendimentosdasaplicaçôes.ry|e1losnoparágrafo.primeirodestacláusula
serão obrigatoriamente apricados. no'àoi"to oo pr""ãiie instr,Imento -e estáo suieitos às

mesmascondiçõesdeprestaçãode"ont"exigidaparaosrecursostransferidos;e

b)asreceitasoriundasdosrendimentosdaaplicaçãodosrecursosnomercado
financeiro não poderão ser 

"ornprt 
d"s como contrapartúa'oeviáa pela ..NVENENTE'

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONVENENTE deverá compÍovar a inclusão em seu

orçamento 0", trJnri"rànãi", receniOLs da União paru aexecuçáo deste Convênio'

'ARAGRAFO 
QUARTO _ A coNvENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento

dos recursos referentes à contr"p"rtiJã'pr-" "orpt"ràriar 
a execução do objeto do presente

lnstrumento.

.LAUSULA QUARTA - DA LIBERAçÃO DOS RECURSOS

AcoNcEDENTEtransferiráosrecursosprevistosl"c!?Y-.ulaTerceira,em
favor da .'NVENENTE, em conta ãiiãni" indicada ão pr"r"nte processo, onde serão

movimentados, obedecendo ,o 
"ronoõãrá 

ã" oesemooisô constante'do prano de Trabalho'

referido na Ctáusula Primeira, após ";lãiffio;-ttt" 
õ;;vênio do Diário oficialda União'

PARAGRAFO UNICO _ A riberação dos recursos financeiros vincurar-se-á à apresentação do

projeto Básico em conformidade com o pré-proleto aprovado, de que trata a cláusula Primeira'

cLAusuLA QUTNTA - DA RESTITUIçÃo DOS RECURSOS

EobrigatoriaarestituiçãopelaCoNVENENTEdeeventualsaldoderecursos,à
CONCEDETTE, ou ããiàrorro Naóional, conforme o caso' na data de sua conclusáo ou na

extinção deste Convênio'
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PARAGRAFO PRIMEIRO Rescindido, denunciado, extinto ou concluído o presente
Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONVENENTE deverá, ainda, restituir à CONGEDENTE o valor
transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros
legais, na forma da legislação aplicável aos debitos para com a Fazenda Nacional, nas
seguintes hipóteses:

a) não for executado o objeto conveniado;
b) não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas; e
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida neste Convênio.

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONVENENTE ticará obrigado a recolher à conta da
CONCEDENTE o valor corrigido da contrapartida pactuada quando não comprovar a sua
aplicação na consecução do objeto do Convênio, na forma estabelecida no lnciso Xll, do Art.
7o, da lnstrução Normativa no 0í/97da STN/MF.

GLAUSULA SEXTA - DA AçÃO PROMOCTONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio
será, obrigatoriamente, destacada a participação da CONCEDENTE, observado o disposto no
Parágrafo Primeiro do art. 37, da Constituição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do
material produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de material produzido, para ser impresso e/ou para
divulgação, deverá ter autorização prévia da Secretaria Especial dos Direitos Humanos e, após
sua publicação, deverão ser destinados 10% de sua edição a Subsecretaria de Promoção dos
Direitos da Criança e do Adolescente/SEDH/PR.

GLAUSULA SÉrnAe - DA DESTTNAçÃO OOS BENS

Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos financeiros
transferidos pela CONCEDENTE são de propriedade da União, e ficarão sob a guarda e
responsabilidade da CONVENENTE por meio de Comodato; cabendo à CONCEDENTE
estabelecer a destinação desses bens após a execução do convênio.

PARAGRAFO ÚNICO - Sendo o Convênio rescindido por quaisquer dos motivos previstos na
CLAUSULA DECTMA QUARTA - DA RESCTSÃO E DA'DENUNCIA, bem como não tendo seu
curso regular, a guarda dos bens patrimoniais acima referidos será automaticamente revertida
à CONCEDENTE.

CLAUSULA OITAVA - DAS AçÕES AFIRMATIVAS

A CONVENENTE adere ao Programa de Ações Afirmativas instituído pela
Portaria n.o 1.156, de 20 de dezembro de 2001, comprometendo-se a envidar todos os esforços
necessários a consecução dos objetivos propostos no Programa Nacional de Direitos
Humanos.

cLAUSULA NoNA - DA vtcÊnctA

O prazo da vigência do presente Convênio será de 05 meses, contados a
da data da assinatura
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CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAçÃO

Este Convênio poderá ser alterado, bem como seu prazo de vigência prorrogado,
observado o limite previsto na legislação vigente, através de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, desde que não haja mudança do objeto ou alteração das metas e que a
solicitação seja feita no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do término de sua vigência.

PARAGRAFO ÚNICO - Excepcionalmente, mediante justificativa, a CONVENENTE, conforme
o caso, poderá solicitar a reformulação do Plano de Trabalho, quando se tratar apenas de
alteração da programação de execução, que será previamente apreciada pela área técnica e
submetida à aprovação da autoridade competente da GONCEDENTE, vedada, porém, a
mudança do objeto ou das metas, ainda que parcial, mesmo que não haja alteração da
classificação econômica da despesa.

GLAUSULA DÉCIMA PRTME|RA - DO CONTROLE E FISCAL|ZAçÃO

É assegurada à CONCEDENTE a prerrogativa de conservar a autoridade
normativa e de exercer o controle e fiscalização sobre a execução do objeto deste Convênio.

PARAGRAFO ÚNICO - Fica facultado à CONCEDENTE assumir a execução do Convênio, no
caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a
descontinuidade da consecução do objeto.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA VEDAçÃO DE DESPESAS

São vedadas as despesas, à conta dos recursos do presente Convênio,
porventura realizadas com finalidade diversa do estabelecido neste lnstrumento, ainda que em
caráter de emergência, com posterior cobertura, e especialmente:

a) cobrir despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
b) realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste lnstrumento,

ou atribuir-lhes efeitos financeiros retroativos;
c) efetivar despesas com multas, juros ou correção monetária, decorrente de

pagamentos ou recolhimentos fora do prazoi
d) efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público,

integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou
indireta, por serviço de consultoria ou assistência técnica,

e) aplicação dos recursos em mercado financeiro, em desacordo com os
critérios previstos no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira.

GLAUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA PRESTAçÃO Oe CONTAS

O CONVENENTE apresentará à CONCEDENTE a prestação de contas final, até
60 (sessenta) dias após o término da vigência do convênio, conforme disposto no § So do art.
28 da |N/STN/No 0111997.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As Prestação de Contas Final observará as normas emanadas da
IN/STN no 01, de 15/01/97, e demais orientações daCONCEDENTE, devendo constituir-se de
Relatorio de Cumprimento do Objeto, conforme especificação constante do Cronograma de
Execução que integra o Plano de Trabalho e, ainda, dos segúintes documentos:

a) copia do Plano de Trabalho;
b) copia do Termo de Convênio;
c) Relatorio de Execução Físico-Financeira;
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d) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos
recebidos em transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da
aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos;

e) Relação de Pagamentos efetuados com recursos da CONCEDENTE e

CONVENENTE, bem como dos provenientes da aplicação financeira;

0 Extrato da conta bancária específica do Convênio, referente ao período do
recebimento da primeira parcela até o último pagamento e a conciliação
bancária, quando for o caso;

g) Relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da
CONCEDENTE;

h) Copia do Termo de aceitação definitiva da obra ou serviço de engenharia,
quando for o caso; e

i) Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou
justificativas para a sua dispensa ou inexigibilidade com o respectivo
embasamento legal; e

j) Comprovante de recolhimento do saldo dos recursos recebidos em
transferências e dos decorrentes de rendimentos auferidos de sua aplicação no
mercado financeiro, quando for o caso. A CONVENENTE deverá entrar em
contato com a CONCEDENTE de modo a receber informação quanto aos
procedimentos corretos a serem adotados para devolução dos recursos.

PARAGRAFO SEGUNDO - A não apresentação da Prestação de Contas no prazo estipulado,
bem como o inadimplemento de quaisquer cláusulas ou condições deste lnstrumento,
acarretará a suspensão das parcelas vencidas previstas no Cronograma de Desembolso, até o
cumprimento da obrigação e/ou devolução dos recursos pela CONVENENTE, acrescidos de
juros e correção monetária, a partir da data de seu recebimento, na forma estabelecida em Lei.

PARAGRAFO TERGEIRO - A CONVENENTE fica dispensada de juntar à sua Prestação de
Contas Final os documentos relativos às prestações de contas parciais.

PARAGRAFO QUARTO As Prestações de Contas Parciais serão compostas dos
documentos especificados nas alíneas "c" a "i", quando for o caso, do Parágrafo Primeiro desta
Cláusula.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas serão emitidos em nome da CONVENENTE e devidamente
identificados com o número do Convênio, devendo, ainda, ser mantidos em arquivo em boa
ordem, no próprio local em que for contabilizada, à disposição dos orgãos de controle interno e
externo, pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação das contas da CONCEDENTE pelo
Tribunal de Contas da União, relativa ao exercício da concessão.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃO E DA DENUNCTA

Este Convênio poderá ser rescindido, automaticamente, independente de
formalização de instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas,
especialmente quando constatadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro, em desacordo com o disposto

na Cláusula Terceira; e- c) falta de apresentação dos Relatórios de Execução Técnica e Físico-
Financeira aprovados pelo órgão com delegação para tal e das Prestações de Contas Parciais
e Final, nos prazos estabelecidos.

PARAGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à denúncia ou qualquer das hipoteses que impliq em
dorescisão deste Convênio ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações deco
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prazo em que tenha vigido este lnstrumento, creditando-lhe, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DUVIDAS

As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio serão dirimidas pela
CONCEDENTE, através da Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente/SEDHiPR.

CLAUSULA DÉclMA sExrA - DAS coMUNrcAçÕES E REGtsrRos DE ocoRRÊNcrAs

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas
como regularmente feitas se entregues ou enviadas por ofício, carta protocolada, telegrama,
fax ou e-mail.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As comunicações dirigidas à CONCEDENTE deverão ser
entregues no seguinte endereço: Ministério da Justiça, Edifício Sede, 40 Andar- Esplanada
dos Ministérios - Brasília - DF, CEP: 70.064-900.

PARAGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas à CONVENENTE deverão ser
encaminhadas para o seguinte endereço: Rua Líbero Badaro, 561/569 - São Paulo/SP - CEP
01.009-000.

GLAUSULA DÉC|MA SETTMA - DA PUBLTCAçÃO

A publicação do presente lnstrumento será efetuada em extrato, no Diário Oficial,
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura, para ocorrer no ptazo de 20
(vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61 da Lei no 8.666/g3, com
alterações posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio fica eleito o foro do Supremo
Tribunal Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este lnstrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos

1

Brasília/DF, () / a" de 2004.
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EXTRATO DE TERMO ADITryO

Tarccin

ISSN t676.2355

dc rcu,uso al
2OO{NEOO0O40 e R§ 293.53?,80 docado. ao Prognrna de Traba'

tho I a8aó0 I 53 loAYmo2, Plano dc Trabalho, R.asuEido 9ó4875. ele'

mento, 'de,'t dcsPcsa 443051, objeto 'da 'Nor'a 'dc Empcúo
2oo4NEoom36. valor coovcneotc: RJ 1.ffi0.000,00 e Úrulo de coo'

uapartide.Vrgêacia: O convêuio urá vigêocil lÉ .3!!?n@5' Ft'odo

e.i. p."zo rãá a 1rnidede crccuton o Prazô de'rté 60 (rcssenU) dlsl
p"1 f aprcsenuÇão da prcsuçÁo dc'cootas."Dali "ü Arsioatgn:
bf lOZn'ml.-Núonrio ai ftliáae. Sccrctário'Espcciil dos Direitos

Humanoil' CPFj 253.803.03&68; José Alvcs do'Nascimcoto, Sccre'

tÁrio .de' Êüao. CPF: 1y5. 199.145- l5:' Joro, 6lvci'mlq, Goveraedor

;'A;d;í. ê;sip". CÉÉi ôoz.ss8.re5'6àl' "' i I t' 
'l

Proccsso: OOOO4.0O I 2 45n}Cr'-j6
Esflcic: convênio }.{o 020/2004 §EDIÜ?R. Cooccdcote 3 coDveneotê:

unito. através da secreraiia Espcciel dos Dgeitos Hurnanos da [}rc-

sidência da Repúbüca e a sccrerarit de Esudo dc Dcfcsa social'

CNPJ: 05.487.631/0001-09. colD a rotcrvcniêocia do Esudo dc Minr<

Gcrars. CNPJ: t8.?15.615/OOOI-60. Objero: implantação e desenvol'

vimcnto do Programa lntegrar. para o ateodimcnto dc medidas so-

ciocducaüv.r. cãúorme Plano dc Tnbalho e Projcto Básico cla'

borados pcia Convcnente e aprovados pcla ConccdcoE' que P&ssiuD 8

íazcr püc integrante do presente lnstrumcnto, iodcpcodcote dc trans'

crição. Valor Cooccdcotã: R$ t00.000'00; à coo6 da doução !o!'
srgnada à concedenre. seodo R§ 95.550,00, pgt meio I-ci.10.t37 de

3õ dc janeiro de 2004. rlocado oo hograrna ^de Traba'

thotaM6ótS3O736Oml, Plano de Trabalbo Resumido 964880 clc'

mento dc dcspesa 333041, objcto ds Nou dc Empcúo

20OaNE00@a I c Rl 4.450,00 alocado oo Progrs$a dc Treba'

thol48460l530?360001. Plano dc Tnbalho Resumido 9648t0 clc'

meoto de .dcspcsa í,,/'3052, objcto.,da Nota, dE Frnpubo

2oo4NEOO0042.'valor coovcnentc: RÍ 25.000,00 r drulo dc coo'

ú parrida-r/i gêricia : O convêaio tcrá vi gê ocir I rré, 3 l/(Íl n0o7 . Frodo

css. praz.o tcm 8 uaidade crecutore o.Prszo dc rÚ 60 (scsscou) dies

p"r" .' 

"pr.sooração 
de presuçIo dc , coates. ) Drlr .dr asinatura:

bflOZdmO.' Númerio Oi t'.tiáOr, Sccrerário'Espccid dos Direios

ú*,-or, CPF: 253.803.0366E; LÚcio Uôano:'dr Silve Martins'

Secrerário a" esr.Jo a" S".**lL de Esrado dc'Deicse Social, CPF:

001.538.34G6E: Aécio Ncvcs ds C\rahÀ Govcrordor do Estado do

Minas Gerais, CPF: 667.289.837-91 : .,

hocesso: OOOO4.00 I 365/20o4'53
É ú; ;' C óàvêoiô'N. ú2nc14 SEDHT"Rêoced e_o te e c ooveoe Ír tc:

úoiro, arravés ú Secreraria Espccial dos Direitos Huoaoos da hc'
sidêocia da Repúbüca e a Sccrciaria Municipd dc Assistêocia Socisl,

GNPJ: 46.392.130/OOO7-03. Objcto: formar cossclbos T[tclarcs na

opcraçao do sisrcma dc Informação para a Infância c a Adolescêocis

-'Spfn para utüzação do rDcsÍDo. àomo iostnrlDcuto dc gcstão pú-

büca oa'garanria dó scgmcoto iafurtejgvclil. conformc Plano dc

Trabalho ã hoi"ro Básião claborados pcle Coovcgeots c. aprovados

pcla Coocedcnic, que PsssErn t tazzr panc -|§{te do prescotc

irrt--"oro, todcptodcna de renscriçlo' Vrlgr Cooccdcnte: RJ

4o.ooo,0o, à conte de doução'coorignada'àiàodcàdeote,_Por ocio da

l-ci oo 10.837. dc 30 dc janeiro dJ2OOl, atocedo_uo Programa de

Trabalho I 48450 I 530?32ú l. Plaoo dc Tnbalbo f,g5rrmids 96472E

clemcnto dc despcsa 334041 objcto da Nqta - de Eopcúo
2oo4NE0ool18. valor cooveneotc: R§ 8.000,00 r Úrulo.de cootrr-

pá0". úgência: O prazo da ügêocia do prtsealc Coovênio scrá dc

b5 ,6.", ionudos À partir da datr da essiuetup. Fiodo cssc Pr&u)
tcÍD a urridadc cÃc€utoÍB o Ptllln dc rÉ ' 6o (rcrocuu) dias. gyr
rpr.r.ooçeo da prestaçãg dc iootesaDate de Assinerura: OllÜ71200ll.

tiitlotrio'de Miraoda. Sccretário Espccial dos Dircitos H"menos,

CPF: ã3.803.03668; Aldajza Dc OlivciÍa Sposaü. Sccrctáris dc

Esudo da sccreraria Muaicipel dc Assistêocir socid, cPF:
6 r 0.073.328-87.

E)(TRATO DE CONYTNIO N' 6i7fp4

Proccsso: OOOO4.OO I 3 I l/2004-98
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Eenor
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SECRETARIA DE APOIO RI.]RAL E
COOPERATTYI§MO
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VALOR:
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EXTRATO DO 3' TERMO ÀDITTVO
Nr 265/02.

AO CON\rÊMO

Processo: n'

aador

coDvcoeDll:

üruto dr

DOOa

coutS

hoccsrc:
Espécie:

Terceiro Adiúvo

coD-

de Cidedania c
Viaog Gover-

Coocedcote c
Direitos Hu-

Criença e do

do los-

..', r

EMPRESA BRÂSILETRA DE PESQI.TISA
AGROPECUÁNH

D(TRATO DE COIWTMO

AGÊNCIA ESPACTAL BRASTLEIRA

E"TTNATO DE TERMO ADITWO

ESPÉCIE: Quro Ti:roo Aditivo ro Coovêaio u'003203'AEB/MCT.
CONCEDENTE: Agêucia Espciel Brrsücirr CGC t6.9m.545.000 l'
70, rcdiedr no SFO, quadn 03, au 5, blao A, l'lDdlr. Brrstrir/DF.
CEP ?061G200. COIÍ\IENENTE: Mioistério dr DcÍcsâ/Coorodo ü
Acroúuúct rcdiedo ne Erpleaede dos Minic!édor bloco M. 2'c 3'
rndeÍes, Bras0ir-DP, CEP. 70045.9m, CGC m.394.429.m1{n.
EXECUTOR: Ccatro Técnico Aeroalprcirl'CTA, rcdirdo nr Pnçr
Marcchrl Eduudo Croocs o'50, Slo José dor Cropot. CEP. 1222t'

.dc Bnrius.. CPF: 461.732.42148.
reciclageo agícola do. biossóüdo
rüz:ou. e coodicionador dc

como.fer'
DOÍEI:

Prcfcito
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& tssN 1677-7069

ADVOCACI.A4ERÁL DA UNIAO
SECRETARIA-CERAL

COORDENAÇÃO.CERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS

EXTRATO DE CO.\TRATO }J' S'l2ÍX}'

No hrrcglso: 00420ü}0()550í94. Cc,ntra tânle : A DVoCAcl A G ERAL

DA UNIAO. CNPJ Corrtratado: o508t1502mo109. Contratado : C. J,

CONSTRUCOES A-§ÊiViõO§ LTDA.Objeto: Serviç6 de coJrei-

ãtt-. aniliar de serviçc diversc' opcradu de repognafie e te-

iãFrii-r.. pH'rr*d,*.nio aã frocrrradoria da uniro no Estado rlo

Acre. FundameÍlto U.pi' Leis ns 10.521y2002 e t.óíúO3' atrnlizada'

vüãriir, 12072(x)4; í tmnoos. valor Toral: R$41t.@0.00. Fonte:

i;iid;úd I irlrxx aeooll§. Dafa rte Assioanrn: t7l$1 t7ü4.

(slcol.i - ly0?/?(x)4) l l(,061-(xlult-2(xr1NE900lóó

.A":SO DE SUSPEISÃO
PREGÀO }I' T9/AXN

Comunicamc a suspansão da licitaçào-suprr "iT$ IxlHi-
cada no íó. ", 

olioltzÍx$. otiero: Aquisiçio- de mobiliáno cm

:fb*:ill,Bl1tnl 
,; Pr.ço'' pra ãrcndimento às uaida&s da AGU'

SÔXUC tr{ARIA COSTA FERRE,IR.Â
PleS'eita Otrtial

(slDEC - l2lo7n|u01) I l(Xfól-0u)ol-2('o4NE90Oló6

UNIDADE RECIONAL DE ATENDIMENTO NO

RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CO.\TRATO §' I6EU}I

N. Processu: (10592(l(lt3 t62(l(135?. Ctrnttalante: A0VOCACIA CE.

neuonUNlAo.CNPJCorrtr.rtatJo:G41776(}900Úlgl.Contnltndo:
ôfÃu-óio CERQUÉlRA sANTos-ME.. Obje6: Fornecimenhr tle

ripu:r mrnen,l n,rt,n.,i- oiilx»,iret tle mesit. nà, ge.seiÍicadt' nr Pnr-

"i;i;on;'-s;;.i.;;;i 
ür uniiio em NirenliiRJ. Frrnttamenro Legll: ÂÍr.

2;:' il;.,v Je ueili"s.ãÀer.rl. Vigência: t,7 tol nut4 rr 3 l/ l2â0(É

Vak>r Trírl: R§?95-2õ. Éont., l(Xt(i|(X)(x! - 2UÉNE9UI32.3' D.rla úe

Assinattrn: (17 I 0'l 170$1 -

(slcoN - lzoTl2004)

PRESIOÊruCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

LL'IZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidc+rte da RePública

IOSÉ DIRCTU DE C,LIVEIRA E SILVA
Ministro cte Est;.rdo CheÍe d;r Cas;r Civil

SWEDENBERGER DO N.T§CIMENTO BARBOSA
Sxretário Executiro da Casa Civil

FERNANDO TOLENTTNO DE SOUSA VIEIRA

Diretor-Geral da lnrprgns6 Nacional

DIÁRIO OFICIAT DA UNIÃO
sEçÃo 3

Publ icaçio de cotltralc's,
editais, avisas e ineditoriais

ANTONIO FúICIO DE fVIENDONÇA NETO

Coordenaclor-Ceral cle Publicação e Diwlgação

IORCE LUIZ ALENCAR CUERR{
coorden.rdor de Editoração e Divulgaç-ão Eletrfinica

trnp://iwww- i n.qov.b'r e*n: il : int in'qor"tr
Sl(i, Qu.rrlnr ír, LrIe ailn. CEP Tohlft.lfíl' Br:rsÍli'r - DF

CNPI: í14 I qôh45À,(l{l I -{x I

Fonc: 'f,3'f0-6'r 99OC

UNIDADE RECIONAL DE ATENDIN'IENTO NO

RIO CRÂNDE DO SUL

EXTRATO DE TER}IO ADITIVO }' 4/20(É

(slcoN - lzolnoo4) I 1006l {nml -20orNE'9u}16ó

§ECRETARIA ESPECTÂL DE POLÍTTCS
PARA A§ I}IULHERES

EXTRATO DE TER.\IO ADITIVO

Trrrno
Oficial da do ôr

conveÍllÍlc:

dc Cmvênio
Diário da tlniào do ôa

e coDvencÚe:

a tttulo dc

Robson de latenc. Go-

c c$nvcrt€1le:
Velff

016/20(}1.
onde
cdo
Con-

Grrncs

AVISO DE CÀ\CELAITE\TO

ODiretordePrugnlntaúrsubsecretrri;rdePl:rnejanrenhlde
p.líticirslr"i * f'a,,inli"t".r,,.:r sem efeito ir prrblicaçào do primeiro

Termu Attitivo ,n Cnn"ânio n; olfi120111- SPMIPR e tl Mrrnicípio de

i.riil"jn§. publicrrdo no DOU de ltl de junho tle 2tllÉ'

Brusílir. l2 de iulh: de líÚ4
RUFINO CORRGIA SANTOS FILHO

SECRETARI'A ESPECI.AL DOS
DTRETTOS HUI\TANOS

EXTR.{TO DO TER}IO ADlTlVo '\: 3

.{o coI\'Ê:tlo I: l9{/t003

0ó$49.2Ur3{r9
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Simào

leia<e :

n'03 ao
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Nota dc
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9, unde
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Educrçào
Alterar a
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(:onYcnGEte:

Diário Ofrcial
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da Nota de

Diário Oficial
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leia+c:

do dia

-Valtr
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Nota

Valc CtxrverentÊ:
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DATA- REFERENC IA 03/07/2004
2004R8000061"SIÀFT SISTEI"IA INTEGRADO DE

0.12361 .CS R E

ADMINISTRACAO FINANCEIRA
LACAO DAS ORDENS BANCARIAS E

2oool6SECRETÀR]AEsPEcIÀLDosDIREIToSHUMÀNos/PRGESTÀo-
DO BRÀSIL S.A. ÀGENCIA- 3606

TIPO
OB FAVORECIDO

XTERNAS

TESOURO NACIONAL
PRES. REPUBLICA-BSB

00001
UNIDADE GESTORA
BANCO OO1 BANCO

NUMERO
BANCAR I O

NUMERO
DA OB

BANCO AGENCIA CONTA

IÀ DE FINANCAS E DESENVOLVIMEN OOT/L897 6310X

MI L REA I S * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * *

*****************************************************************
**************************************************** **

OS PÀGAMENTO S AC I I4A RELAC I ONADO S , EXC ETUANDO LAS OBS CANCELADAS.

f

ORDENADOR P / ASS RESP. S F

Grt,r'ti'S c1; lr'írr Íl;,-i :1iii r;ls

.;-1,* í.-: ii -:: ii r-: i ;: :.;.: I ;'l i'i

da SEiii'iif Fr

INDICACAO DE

VAL OR CANCELAMENTO

40.000,00 ..
******************** ***
***********************oo1 7 42g52-8 0408900088 L2 PMSP SECRETAR

TOTAL ns 40.000,00 QUARENTA*********

AUTORIZO O BANCO DO BRASIL EFETIVAR

DATA 03 / 07 / 2OO4 LOCAL -DF
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